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Suprima-se o inciso II do art.16º.

JUSTIFICAÇÃO

As empresas de vigilância e transporte de valores não
devem ser excluídas da aplicabilidade da futura lei, pois a legislação específica
sobre a matéria não é incompatível com o disposto no referido projeto, havendo
necessidade de regulamentação específica para os efeitos de ordem trabalhista,
decorrentes da terceirização da prestação de serviços.


